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DECRETO Nº 4.842, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
 Dá posse aos membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Primeiro de Maio, 
de acordo com a Lei n°. 558/2014, alterada pela Lei Municipal n. 721/2019.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas,
 DECRETA:
 Artigo 1º Ficam empossados os Membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
de Primeiro de Maio, representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, conforme dispõe a Lei 
Municipal n. 558/2014, alterada pela Lei n. 721/2019, na forma discriminada abaixo:
 I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
 Secretaria de Obras e Engenharia
 Titular – Carla Cristina Costa Silva
 Suplente – João Gustavo Martelozo
 Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo
 Titular – Fabiano Capoani dos Santos 
 Suplente – Luciano Velasco Benites
 Secretaria de Meio Ambiente
 Titular – Nivaldo Ribeiro de Amorim
 Suplente – Francisco Manoel de Oliveira Silva
 Secretaria de Fazenda
 Titular – Edson Jose Maranguelo
 Suplente – Anny Mary Bonini de Souza Silva
 Procuradoria Jurídica
 Titular – Daniele Cristina de Oliveira

 Suplente – Fernando Gimenes Luz
 Câmara Municipal 
 Titular– Juan Caetano Lopes  
 Suplente – Elizeu de Souza
 Titular – Carlos Gonçalves Dias
 Suplente – Donizete Treze Litz
 II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
 Ordem dos Advogados do Brasil – OAB Londrina
 Titular – Flávio de Limas Moraes
 Suplente – Monica dos Santos Zandomenighi
 Associação Comercial e Industrial 
 Titular – Edmilson Balestri
 Suplente – Valdir Zanchetta
 Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU
 Titular - Juliana Pereira Alcântara 
 Suplente – Karina Palombo Bortholazzi
 Titular – José Oscar Dias Martins
 Suplente – Osmar Leandro Spin 
 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
 Titular – Danielli Helena Chicareli Paiva
 Suplente – Gabriela Tramontina Canato
 Titular – Karla Adriany Hernandes Silveira
 Suplente – Jaasiel Ferreira
 Rotary Clube e Loja Maçônica
 Titular – Deolino Aparecido da Fonseca 
 Titular – Newton Rodrigues
 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 10 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2019
	 Ratifico	a	Inexigibilidade	de	Licitação	fundamentada	nos	termos	do	caput	do	art.	25	da	Lei	
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, em favor da empresa MARSOLA & 
TROFINO LTDA., inscrita no CNPJ: 76.527.951/0001-85, referente a prestação de serviços de conver-
são, impressão, envelopamento e entrega de arquivo para emissão da taxa de coleta de lixo de arquivo 
disponibilizado pela SANEPAR no valor de R$ 3.710,00 (três mil e setecentos e dez reais)., conforme 
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 13/2019.
 Primeiro de Maio/PR, 10 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2019 – 
ADITIVO DE SUPRESSÃO

 O Município de Primeiro de Maio credencia a empresa PRIME SERVIÇOS MÉDICOS, 
para prestação de serviços complementares na área da Saúde, nos seguintes termos:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. BRU-
NA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliada nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 90, e
 CREDENCIADA: PRIME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.534.460/0001-30, com sede a Rua Dez, 461, Centro, na cidade 
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, neste ato representado por sua sócio-gerente a Sra. PRISCILA 
FERNANDES DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 075.911.919-85 e do RG nº 10.962.949-9 SSP-PR, 
domiciliado em Primeiro de Maio – PR..
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
 O presente TERMO tem como objetivo a supressão de valores e serviços destinados 
à CREDENCIADA, em razão dos novos credenciamentos realizados no mês de novembro de 2019, 
passando o valor total de R$ 283.090,50 (duzentos e oitenta e três mil e noventa reais e  cinquenta 
centavos) para R$ 158.715,50 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e quinze reais e cinquenta cen-
tavos). E, por estarem justas e combinadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo assinadas.
 Primeiro de Maio, 04 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA    PRIME SERV. MÉDICOS LTDA
Prefeito                                             Credenciado 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2019 DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2019 – 
ADITIVO DE SUPRESSÃO

 O Município de Primeiro de Maio credencia a empresa ALC SERVIÇOS MÉDICOS, para 
prestação de serviços complementares na área da Saúde, nos seguintes termos:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. BRU-
NA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliada nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 90, e
CREDENCIADA: ALC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.220.004/0001-03, com sede a Rua Cento e Três, 445, Centro, na cidade de Primeiro 

PORTARIA Nº 10/2019
 CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, neste ato representado por seu Verea-
dor/Presidente da Casa – biênio 2019/2020, assim procede:
 Considerando as prerrogativas e atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno;
 Considerando a previsão legal do art. 177 da Lei Complementar Municipal nº 9º/2013, que 
regula os feriados religiosos e civis no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 Considerando que o inciso IV do art. 177 da Lei Complementar Municipal nº 9º/2013, 
estabelece feriado Municipal todo dia 13 de dezembro de cada anuênio, feriado religioso em comemo-
ração ao “Dia de Santa Luzia”;
 RESOLVE:
 Art.1º – Estabelecer suspensão do expediente/atividade-legislativa/administrativa no âm-
bito do Poder Legislativo Municipal, no dia 13 de dezembro de 2019, retornando o expediente/ativida-
de-legislativa/administrativa no âmbito do Poder Legislativo Municipal no dia 16 de dezembro de 2019. 
 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, alcançando seus efeitos 
jurídicos ao dia da suspensão prevista no artigo 1º, revogados as disposições em contrário.
 CUMPRA-SE.
	 Publique-se	em	jornal	oficial	e/ou	congênere	de	circulação	Estadual,	site	da	Câmara	Mu-
nicipal	e	fixação		no	mural	de	publicação	desta	Casa	de	Leis.
 Gabinete da Presidência - Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, em 
11 de dezembro de 2019.

ELENILSON JOSÉ ESPANHOL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

 CONTRATO N.º 141/2017
 ID 1113
 Objeto:  Face ao 4º Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência referente a Linha 
04-	“Água	da	Vergontea”,	e	na	melhor	forma	do	direito,	fica	acrescido	18.200	(dezoito	mil	e	duzentos)
quilômetros, o que corresponde a 200 dias letivos .
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: Neusa das Dores da Silva Oliveira – Transp. – ME
 Valor por Km: R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos)
 Valor Total: RS 51.870,00 (Cinqüenta e um mil oitocentos e setenta reais)
 Vigência: 12 (Doze) Meses
 Início: 19/12/2019
 Término: 18/12/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 12 de Dezembro de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO
 Processo nº 044/2018 
 Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018
 Contrato N.º 081/2018
 ID Nº 1191
 Objeto: Contratação de empresa para execução de Recape em CBUQ referente ao 
LOTE 1, no JARDIM LAGOA DOURADA, na sede do município, incluindo os serviços de placa de 
comunicação visual do programa, demolição mecânica de pavimento e base, recuperação de base, 
remoção	de	quebra	mola,	remoção	de	obstrução	de	sarjeta,	meio	fio	com	sarjeta,	desobstrução	e	lim-
peza de tubulação, reforma de boca de lobo, imprimação, pintura de ligação, revestimento e, CBUQ, 
execução de calçadas em concreto, execução de rampa de acessibilidade para PNE, sinalização 
horiaontal, sinalização vertical e ensaios de controle tecnológico,
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS - EIRELI
	 Prazo	de	Execução:	120	(Cento	e	Vinte)	dias,	findando-se	em	19/04/2020.
	 Prazo	de	Vigência:	120	(Cento	e	Vinte)	dias,	findando-se	em	30/04/2020.
 Bela Vista do Paraíso 10 de Dezembro de 2019.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Acréscimo de Quilômetros face ao 5º aditivo de prazo
 Processo nº: 078/2017
 Pregão Presencial nº 042/2017
 Contrato n° 139/2017
 ID: 1111
 Objeto:  Face ao 5º Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência referente a Linha 
02-	CARDOSO,	e	na	melhor	forma	do	direito,	fica	acrescido	38.800	(Trinta	e	oito	mil	e	oitocentos)	
quilômetros, o que corresponde a 200 dias letivos .
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: Leoziro & Gonçalves – ME
 Valor por Km: R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos)
 Vigência: 12 (Doze) Meses
 Início: 19/12/2019
 Término: 18/12/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 12 de Dezembro de 2018

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2019
 EDSON  VIEIRA BRENE, Prefeito  do   Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e
 Considerando a Lei Municipal nº768/2009 que estabelece a implantação da Eleição 
direta e democrática de Diretores nas Escolas Municipais de Bela Vista do Paraíso
 Considerando o resultado da referida Eleição ocorrida no dia 29 de novembro de 2019
 RESOLVE: 
 Art. 1º  Proceder a nomeação, pelo período de dois anos, a partir de 01 de janeiro de 
2020 das diretoras eleitas, conforme o resultado que consta da Ata do Pleito Eleitoral.
	 §	1º	-	As	diretoras	ficarão	nos	Estabelecimentos	como	o	disposto	a	seguir:
 Escola Municipal Professora Alcenira Ribeiro de Castro
 Maria de Fátima Francolino
 Escola Municipal Professora Clélia Maria de Oliveira Albuquerque
 Marlene Wiegmann Ronque
 Escola Municipal Professora Dircy dos Santos
 Bárbara Reis
 Escola Municipal Dr. José Marcelino
 Eliete Gomes da Silva Vilela
 Escola Municipal Parigot de Souza
 Sílvia Siqueira Ruis
 Centro Municipal de Educação Infantil Mirna Papi  Schmidt
 Rosemaire Aparecida do Rio
 Art. 2º   Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data 
de	sua	publicação,	sendo	afixada	no	quadro	de	editais	desta	Prefeitura.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM   04   DE  DEZEMBRO     DE  2019.

EDSON HIPOLITO GONÇALVES                        EDSON VIEIRA BRENE
        Diretor Administrativo                                         Prefeito Municipal

de Maio, Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio-geren-
te a Sra. PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 
075.911.919-85 e do RG nº 10.962.949-9 SSP-PR, domiciliado em Primeiro de Maio – PR.
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
 O presente TERMO tem como objetivo a supressão de valores e serviços destinados à 
CREDENCIADA, em razão dos novos credenciamentos realizados no mês de novembro de 2019 e 
nova distribuição, passando o valor total de R$ 291.090,50 (duzentos e noventa e um mil e noventa re-
ais e  cinquenta centavos) para R$ 169.715,50 (cento e sessenta e nove mil, setecentos e quinze reais 
e cinquenta centavos), representando uma supressão de valores no importe de R$ 121.375,00 (cento 
e vinte e um mil, trezentos e setenta e cinco reais). E, por estarem justas e combinadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas 
abaixo assinadas.
 Primeiro de Maio, 04 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA    ALC SERV. MÉDICOS LTDA
Prefeito                                               Credenciado

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2019 DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2019 – 
ADITIVO DE SUPRESSÃO

 O Município de Primeiro de Maio credencia a empresa CLÍNICA MÉDICA PRIDEMA 
LTDA. - ME, para prestação de serviços complementares na área da Saúde, nos seguintes termos:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. BRU-
NA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliada nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 90, e
CREDENCIADA: CLÍNICA MÉDICA PRIDEMA LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.124.873/0001-62, com sede na Rua Dezoito, 251, CEP: 86140-00, Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio-administrador SR. WILSON VOLPATO, 
portador do CPF nº 149.738.129-00 e do RG nº 483.069-5-SSP/PR.
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
 O presente TERMO tem como objetivo a supressão de valores e serviços destinados 
à CREDENCIADA, em razão dos novos credenciamentos realizados no mês de novembro de 2019, 
passando o valor total de R$ 650.198,18 (seiscentos e cinquenta mil, cento e noventa e oito reais e 
dezoito centavos) para R$ 488.483,68 (quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e sessenta e oito centavos). E, por estarem justas e combinadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo assinadas.
 Primeiro de Maio, 04 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Clínica Médica PRIDEMA LTDA. – ME
Credenciado

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2019 DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2019 – 
ADITIVO DE ADIÇÃO

 O Município de Primeiro de Maio credencia a empresa ZANIN ZANONI MEDICINA EIRE-
LI, para prestação de serviços complementares na área da Saúde, nos seguintes termos:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. BRU-
NA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliada nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 90, e
CREDENCIADA: ZANIN ZANONI MEDICINA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.579.503/0001-45, com sede na Rua Ernani  Lacerda de Athayde, 1305, Gleba Fazen-
da Palhano CEP: 86055-630, Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado por Leticia Barbosa 
Zanin  Zanoni portadora do CPF nº 074.406.559-31 e do RG nº 10.883.693-8-SSP/PR.
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
 O presente TERMO tem como objetivo a adição de valores e serviços destinados à CRE-
DENCIADA, em razão da redistribuição que se fez necessária diante dos novos credenciamentos reali-
zados no mês de novembro de 2019, passando o valor total de R$ R$ 276.660,00 (duzentos e setenta 
e seis mil, seiscentos e sessenta reais). para R$ 398.035,00 (trezentos e noventa e oito mil e trinta e 
cinco reais), representando uma adição de R$ 121.375,00 (cento e vinte e um mil, trezentos e setenta 
e cinco reais). E, por estarem justas e combinadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo assinadas.
 Primeiro de Maio, 04 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA    ZANIN ZANONI MEDICINA EIRELI
Prefeita                                                     Credenciado 


